
REUNIÃO GRUPO DE TRABALHO – Estudos para readequação do Plano de Custeio do 
RPPS 

 

Ata n° 06/2023. Ao 15 dia do mês de junho de 2.023, às 14:00, reuniram-se na sede do Instituto 

os membros do grupo de trabalho os Srs Alexandre Hope Herrera e Rejane Westin da Silveira 

Guimarães de Godoi – Representantes do BERTPREV/Gestão, Marcelo dos Santos Pereira – 

Representante do Conselho Fiscal/Poder Legislativo, Ayrton Soares Bello – Representante do 

Poder Executivo, Renato Martins Fernandes – Representante do Conselho Administrativo, Sr. 

Erivaldo da Silva Feitosa – Representante do SSPMB e Victor Mendes Neto, representante do 

Comitê de Investimentos. Sr. Alexandre informa ao Grupo de Trabalho que o SIPROEM 

encaminhou ofício designando a Professora Lígia Corrêa Mafra para representar a entidade 

sindical nos trabalhos. O Sr. Alexandre informou que recebeu mensagem da Professora Lígia 

informando no dia de hoje não poderia comparecer, porém que na próxima reunião estaria 

presente.Sr. Alexandre informa ao Grupo de Trabalho pedidos ao Atuário sobre as simulações 

decididas pelo grupo, tanto quanto a feita pela CJP sobre estudo atuarial sobre a criação de 

cargos da LC 175/2022 e eventual impacto sobre a criação da VPNI. Ademais, Sr. Alexandre 

pede ao Sr. Victor informações a respeito da sua visita juntamente com a Secretária de Finanças 

em Praia Grande SP, que tratou de temas previdenciários. Sr. Victor resume ao Grupo de 

Trabalho que, o Município de Praia Grande adotou de forma integral as regras da Reforma 

Previdenciária Federal, diferenciando apenas o ponto que trata da contribuição dos inativos, onde 

foi adotada regra especial. O Sr. Victor acredita que o Município de Bertioga deve discutir outras 

opções para a reforma previdenciária e não apenas adotar as regras do regime federal, porém 

reforça a importância da celeridade dos trabalhos, o que entende estar sendo observado pelo 

grupo da melhor forma possível, acerca do assunto para a apresentação de uma proposta de 

reforma coerente e justa e não tão dura quanto à reforma federal. Por conseguinte, começando 

os estudos a respeito da pensão por morte, sendo trazido o modelo federal de cálculo de 

proventos – cota familiar de 50% do valor da aposentadoria recebida (aposentado) ou daquela a 

que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, isto é 

falecimento enquanto ativo, acrescida de cotas de 10% por dependente, até o limite de 100%. 

Debateu-se a respeito, o grupo entendeu adotar uma fórmula mediana, da forma seguinte: para 

aposentados,  a cota familiar de 60%, acrescido de 10% por dependente, até o limite de 100%, 

calculada a partir dos proventos,  e para os ativos a base inicial para o cálculo seria caso 

estivesse aposentado por incapacidade, com proventos integrais (sem ter que avaliar a causa da 

morte), com a cota familiar de 60%, acrescido de 10% por dependente, até o limite de 100% . Por 

fim, vários integrantes do grupo de trabalho mencionaram existir vários servidores que tem boas 

ideias para contribuir com a solução ou, pelo menos, de forma parcial, referente ao déficit. Foi 

dito que tudo que for contribuir para melhorar a proposta final do grupo, poderá ser aqui debatido 

e participar das reuniões, sempre de forma serena, livre e calma, expondo suas ideias que 

poderão contribuir para um aprimoramento daquilo que deverá ser implementado. Importante 

frisar que os que aqui estão, apenas contribuem com seu pensamento para algo melhor aos 

servidores ativos, inativos e também para a administração pública.  Saem todos cientes da 



próxima reunião, que ocorrerá excepcionalmente no dia 21/06/2023, às 09:00 horas. Nada mais a 

acrescentar, foi lavrada a presente ata, por mim, Rejane Westin da Silveira Guimarães de Godoi, 

e assinada por todos. 
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